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RESUMO

O presente trabalho teve como objetivo analisar os crimes sexuais praticados contra menores, previstos na Lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e do Decreto-Lei nº 2.484/40 sobre o Código Penal Brasileiro, praticados, via de regra, por portadores de transtorno pedofílico, como também analisar a resposta para tais crimes: as penas privativas de liberdade. Esse estudo buscou dizer qual é a resposta penal para abusadores sexuais portadores do transtorno pedofílico. A metodologia, desta pesquisa, foi a dedutiva, bem como foi desenvolvida por meio do procedimento de revisão bibliográfica e documental realizada mediante a análise de livros, artigos e documentos jurídicos, de caráter exploratório e analítico-descritivo. Diante dos conceitos vistos sobre crime, pena, tipos penais previstos nos dispositivos legais e suas finalidades, foi verificado como se caracteriza o transtorno pedofílico conforme os preceitos da lei. Nesse estudo foi possível identificar a necessidade de dar maior visibilidade a temática, incentivar as denúncias e ampliar o debate e o combate à pedofilia. Portanto, por se tratar de um crime de grande potencial ofensivo e de repulsa social que atinge crianças e adolescentes, é um dever não só da família, mas do Estado e da sociedade como um todo à proteção destes menores. Verificou-se, por fim, que as penas de reclusão aplicadas aos pedófilos precisam cumprir, de fato, com a sua tríplice finalidade, como forma de evitar que haja novas vítimas.
Palavras-chave: crimes sexuais; estatuto da criança e do adolescente; código penal; transtorno pedofílico.

ABSTRACT

The present work aims to analyze the sexual crimes committed against minors, provided in the Law No. 8.069/90 in the Brazilian Child and Adolescent Statute and in the Decree-Law No. 2.484/40 about the Brazilian Penal Code, praticed, as a rule, by people with pedophile disorder, as well analyze the answer to such crimes: the custodial sentences. This study sought to say what is the criminal response for sexual abusers with pedophile disorder. The methodology of this research was deductive, as well as it was developed through the procedure of bibliographic and documental review carried out through the analysis of books, articles and legal documents, of an exploratory and analytical-descriptive nature. In view of the concepts seen about crime, punishment, criminal types provided for in the legal provisions and their purposes, it was verified how pedophile disorder is characterized according to the precepts of the law. In this study, it was possible to identify the need to give greater visibility to the theme, encourage complaints and expand the debate and fight against pedophilia. Therefore, as it is a crime of great offensive potential and of social repulsion that affects children and adolescents, it is a duty not only of the family, but of the State and society as a whole to protect these minors. Finally, it was found that the prison sentences applied to pedophiles need to fulfill, in fact, their triple purpose, as a way of preventing new victims.
Key Words: Sexual Crimes. Children. Adolescentes. Brazilian Child and Adolescent Statute. Penal Code. Pedophile Desorder. Penalty.

1 INTRODUÇÃO

Os crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes e o transtorno de pedofilia são assuntos frequentemente noticiados, tendo em vista que são temáticas que se relacionam. Sempre que divulgam nos meios de comunicação, crimes sexuais cometido contra menores de idade, estes quase sempre são praticados por pedófilos. 
O abuso sexual infantil pode se dar por meio da conduta praticada por um adulto, quando o agente busca se satisfazer sexualmente mantendo relações íntimas com um menor de idade, o que geralmente ocorre quando estamos diante de um portador do transtorno pedofílico, que é aquele indivíduo com preferencial sexual por crianças.
Nesse ínterim, desde o ano de 2019 foram levantados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública informações de grande importância acerca do crime sexual contra crianças e adolescentes, uma vez que conseguiram identificar dentro do número geral dos crimes de estupro, aqueles que foram cometidos contra vulneráveis. De acordo com os dados apresentados no Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2022), do ano de 2020 para 2021 a quantidade de registros de estupro de vulnerável passou de 43.427 mil para 45.994 mil casos, onde 61,3% das vítimas foram meninas com menos de 13 anos de idade. Geralmente este crime ocorre na própria casa da vítima, já que mais de 70% dos criminosos são parentes e pessoas próximas dos menores (VIELA, 2019).
No entanto, a violência sexual pode ser classificada como abuso sexual, como anteriormente descrito, mas também como exploração sexual, onde nesta segunda classificação verifica-se a violação marcada por uma troca comercial, onde as práticas criminosas se dão por quadrilhas especializadas que produzem materiais com conteúdo sexual infantil, por exemplo, tanto as condutas de abuso sexual quanto as de exploração sexual são tipificadas como crime pelo ordenamento jurídico brasileiro. 
A Lei nº 8.069 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), promulgada na década de noventa, foi um grande passo para a proteção das crianças e adolescentes do país, posto que a defesa dos direitos destes sempre se deu de forma gradual. Como diz o art. 1 do ECA: "Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente". No ano de 2020 completou 30 anos dessa legislação considerada uma importante normatização do art. 277 da Constituição Federal (CF).
O art. 2 do ECA traz que criança é aquele que tem até 12 anos de idade completos, e adolescente aquele que possui de 12 a 18 anos de idade. Tanto o Estatuto da criança quanto o Código Penal Brasileiro preveem crimes de grande potencial ofensivo praticados contra menores de idade, violências sexuais, que causam graves consequências nas vidas das vítimas.
Via de regra, tais crimes são praticados por pedófilos, restando saber qual a resposta penal para esses indivíduos? Por se tratar de uma doença mental reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), para a qual não há cura, a relevância em ampliar o debate acerca desses crimes e de todos os elementos que o compõem é uma forma de dar maior visibilidade a esta questão, como também propagar incentivo as denúncias de práticas criminosas para que a sociedade lide com mais cautela com os casos desta natureza e busque aperfeiçoar a resposta jurídico-penal dada aos pedófilos, visando cumprir com eficácia os preceitos da pena aplicada àquele agente, a qual é de grande importância social.
Portanto, este trabalho teve como objetivo geral estudar a resposta penal para os abusadores sexuais e como objetivos específicos buscou analisar as leis sobre os crimes sexuais praticados contra menores.
Para alcançar os objetivos propostos este estudo fez o uso da metodologia dedutiva, com fontes de pesquisa primárias (leis e livros) e secundárias (artigos), caracterizando-se com uma revisão bibliográfica do tipo exploratória, seguindo o procedimento analítico-descritivo. 

2 CONCEITO ANALÍTICO DE CRIME 

O Código Penal Brasileiro não traz em seus dispositivos uma redação conceituando crime, assim, a definição atribuída atualmente a tal palavra é doutrinário. Por vários anos, alguns doutrinadores tentaram cumprir com a tarefa de explicar o que seria um delito. 
Existe o conceito formal e material do que é crime. O formal entende crime como toda conduta proibida pela legislação penal e o conceito material define crime como toda ação humana que atinge materialmente um bem jurídico. No entanto, nenhum dos dois conceitos caracteriza de forma precisa o que é crime. Por isso, faz-se o uso do conceito analítico de crime, uma vez que este se preocupa em analisar se os elementos que constituem um crime se fazem presentes num caso concreto. De acordo com o conceito analítico, crime é toda conduta típica, antijurídica e culpável (GRECO, 2018).
Cabe mencionar uma divergência conceitual, que persiste até hoje entre alguns autores, a respeito do Causalismo e Finalismo relativo à definição da conduta. A teoria Causalista entende que conduta humana é o comportamento voluntário que cause, naturalmente, efeito material a outrem. Já a teoria Finalista diz que a ação humana é um ato voluntário e consciente que visa uma finalidade exclusiva, sendo esta, a teoria adotada por nós (TORRES, 2001).
Além disso, outras teorias buscaram explicar a definição dos elementos que definem o crime. Por exemplo, a teoria do Bipartido e a teoria do Tripartido, onde a primeira ideia defende que há somente dois elementos que definem o crime: o fato típico e antijurídico; a culpabilidade não entraria como um conceito, seria apenas um pressuposto à aplicação da pena. Já a definição Tripartida, divide o crime em três elementos: conduta típica, ilícita e culpável, sendo este, o nosso conceito de crime (CAPEZ, 2011). Na obra "Princípios Básicos de Direito", diz que: 
Substancialmente, o crime é um fato humano que lesa ou expõe a perigo bens jurídicos (jurídico-penais) protegidos. Essa definição é, porém, insuficiente para a dogmática penal, que necessita de outra mais analítica, apta a pôr à mostra os aspectos essenciais ou os elementos estruturais do conceito de crime. E dentre as várias definições analíticas que tem sido propostas por importantes penalistas, parece-nos mais aceitável a que considera as três notas fundamentais do fato-crime, a saber: ação típica (tipicidade), ilícita ou antijurídica (ilicitude) e culpável (culpabilidade). O crime, nessa concepção que adotamos, é, pois, ação típica, ilícita e culpável (TOLEDO, 1994, p. 80).

Ademais, tendo em vista que o crime se constitui a partir de um fato típico, antijurídico e culpável, é apresentado a seguir como são compostos os elementos teóricos vistos anteriormente.
De acordo com a ideologia da teoria Finalista defendida por Hans Welzel (1930-1960), o fato típico (ou ação típica) divide-se em quatro elementos: a conduta, que pode ser dolosa (quando o indivíduo deseja o resultado e assume o risco de praticá-lo) ou culposa (quando o causador age com culpa, quando o resultado se dá por imprudência, imperícia ou negligência por parte do agente), bem como comissiva/positiva (a conduta é comissiva, o agente realiza uma ação) ou omissiva/negativa (o agente se omite, deixa de agir, mas possui obrigação de fazer, está previsto em lei). E como já foi falado, conceitua-se como sendo todo comportamento voluntário e consciente voltado a um fim;
Já o segundo elemento é o resultado, que é a consequência do comportamento, da ação humana. O terceiro elemento é o nexo de Causalidade, que pode ser material (quando há uma efetiva alteração naturalista) ou normativo (quando não há, necessariamente, a necessidade de um resultado material - imputação objetiva). É a conexão entre a conduta e o resultado, que demonstra que o resultado derivou da ação;
E, por fim, o quarto elemento, a tipicidade, que pode ser formal (ocorre quando a ação típica se ajusta ao tipo penal incriminador) ou conglobante (ocorre quando há a subsunção do fato a norma, fato típico somente existirá quando tivermos presentes a tipicidade formal, mais a tipicidade material, mais a antinormatividade da ação). É o enquadramento da conduta à norma.
Outrossim, o fato Antijurídico nada mais é do que a conduta que diverge e que vai a desencontro com aquilo que está posto em lei (GRECO, 2018). No entanto, é importante verificar se há ou não a existência das excludentes de ilicitude, prevista no Código Penal, em seu art. 23, onde traz que não haverá crime se o agente praticou uma conduta nas seguintes hipóteses: em estado de necessidade; em legítima defesa, ou, ainda, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. Contudo, este responderá pelo excesso doloso ou culposo da sua ação (BRASIL, 1940).
Além das excludentes previstas em lei, há mais uma causa mencionada pela doutrina, qual seja o consentimento do ofendido, se observados alguns requisitos: que o ofendido tenha capacidade de consentir, bem como o bem a qual a conduta está sendo dirigida seja disponível, e, por fim, o consentimento precisa existir antes, ou em conformidade à ação do agente (BRASIL, 1940).
Dessarte, o fato Culpável, também conhecido como juízo de reprovabilidade, refere-se à análise feita acerca da aplicação da punibilidade. Para que haja a culpabilidade, se faz indispensável a verificação quanto ao merecimento do autor do fato de ser punido. Para isso, são avaliados três elementos: a imputabilidade – se o agente possui a capacidade de responder penalmente pelo ato por ele praticado - se o mesmo possui consciência sobre a ilicitude do fato que praticou e se seria possível exigir que o indivíduo agisse de forma diversa (GRECO, 2018). 
Logo, aquele indivíduo que pratica uma conduta ilícita, como, por exemplo, produzir cena de sexo explícito envolvendo criança, incorre no crime previsto no Art.240 do ECA, em razão da ação também ter sido antijurídica e culpável.

3 OS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL EM RAZÃO DE IDADE

Acerca do entendimento sobre crime, este capítulo trata especificamente dos crimes sexuais praticados contra vulnerável em razão de idade, previstos em alguns dispositivos normativos do Brasil, haja vista se tratar de um tema bastante delicado, complexo e de suma importância à proteção as vítimas de tais crimes.
É considerado abuso sexual contra vulnerável qualquer interação entre um adulto e uma criança, onde este busca satisfação sexual, seja com contato físico ou sem (em se tratando, por exemplo, do uso da pornografia infantil). Portanto, destacam-se duas importantes leis à proteção nesse âmbito: a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 do ECA e a Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 do CP.

3.1 OS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL EM RAZÃO DE IDADE PREVISTO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O Estatuto da Criança e do Adolescente é constituído de 267 artigos, onde oito deles tratam precisamente sobre os crimes sexuais praticados contra menores, objetos deste estudo. Os dispostos na seção II, do Capítulo I "Dos crimes", do Título VII "Dos crimes e das infrações administrativas", do Art. 240 ao Art. 241-E e o Art. 244-A.
Antes de iniciar o que traz o Art. 240 do ECA e seguintes, é necessário dispor sobre o Art. 241-E do mesmo dispositivo, uma vez que este conceitua o que é a cena de sexo explícito e pornográfica, termo visto ao longo dos artigos 240 ao 241-C. Vê-se: 
Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfico” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais (BRASIL, 1990).

Como traz a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (2022), não é preciso obrigatoriamente que nas cenas que contenham a exposição de sexo explícito ou pornográfica que a criança esteja nua ou com as genitálias à mostra, bastando somente que o conteúdo exposto nela tenha um sentido erótico. 
Ademais, o enunciado do Art. 240 do ECA diz que é crime “produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfico, envolvendo criança ou adolescente”, tendo a pena- reclusão de quatro a oito anos, acrescida de multa. Trata-se de um crime formal, com condutas equiparadas conforme consta em seu parágrafo primeiro, havendo causa de aumento de um terço da pena nos casos dispostos no parágrafo segundo. É também um crime comum, podendo ser praticado por qualquer pessoa, além disso, é um crime doloso e de perigo abstrato (BRASIL, 1990). 
Uma vez que o Estado pensou numa forma de combater a disseminação de material pornográfico infantil, a começar pelo Art. 240, anteriormente citado, o Art. 241 versa sobre a comercialização desse material, ou seja, "vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente”, tem a pena – reclusão de quatro a oito anos, acrescida de multa (BRASIL, 1990). 
Logo, ambas as penas para os crimes dispostos nos art. 240 e 241 são os mesmos, configurando-se também como um crime de perigo abstrato. Aqui o legislador penaliza quem negocia de forma onerosa o material (fotos, vídeos ou registros). Pontua-se sobre o informativo nº 805 do Supremo Tribunal Federal (STF) que diz que é de competência da Justiça Federal e não da Justiça Estadual, julgar os crimes cujo material fora exposto à venda na internet.
Por sua vez, o Art. 241-A possui uma pena diferente para o crime, pois é previsto sobre a transmissão a distância, especificamente, do material de conteúdo pornográfico infantil, onde “oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente” tem pena – reclusão, de três a seis anos, e multa. No parágrafo primeiro deste crime são destacadas duas possibilidades de responsabilização, aqueles que armazenam o conteúdo e quem for provedor da internet, também poderão ser punidos (BRASIL, 1990).
Já o Art. 241-B trata da aquisição, "adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente” tem a pena – reclusão de um a quatro anos, e multa. É um crime de conduta dolosa, de perigo abstrato e formal. Tem em seu parágrafo primeiro uma causa de diminuição de pena de 1 a 2/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se a quantidade do material for pouca. Já o segundo parágrafo traz a possibilidade de uma exclusão de tipicidade (BRASIL, 1990).
Além disso, o tipo penal trazido no Art. 241-C fala sobre a criminalização daquele que de alguma forma faz uma montagem, cria uma simulação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica. Assim, "Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual”, tem de pena – reclusão de um a três anos, acrescida de multa. Bem como, aquele que "vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do caput deste artigo" também será penalizado (BRASIL, 1990).
O artigo 241-D discorre sobre o crime cometido apenas contra criança, sendo: "Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: Pena – reclusão, de um a três anos, e multa", com condutas equiparadas trazidas em seu parágrafo único, a qual quem facilitar ou induzir o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso, também responsabilizado (BRASIL, 1990).
E, por fim, o Art. 244-A sobre a prostituição e exploração sexual de crianças e adolescentes diz: "Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé". Como também, incorrerá "nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo" (BRASIL, 1990).
Em suma, tais tipos penais firmam condutas relacionadas aos crimes praticados, via de regra, por criminosos portadores do transtorno pedofílico, apresentado no tópico 4. No entanto, outros crimes sexuais contra vulneráveis também estão previstos no Código Penal Brasileiro.

3.2 OS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL EM RAZÃO DE IDADE PREVISTO NO CÓDIGO PENAL

Conforme o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, da Parte Especial do Código Penal, trata no Capítulo II sobre os crimes sexuais contra vulnerável.
O crime de estupro de vulnerável está previsto no Art.217-A, do CP, e diz que é crime "ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: Pena - reclusão, de oito a quinze anos". Se resultar em lesão corporal de natureza grave a pena será de dez a vinte anos (§ 3o), bem como, se resultar morte, será de doze a trinta anos (§ 4o). Este crime independe do consentimento da vítima, não importante se esta já manteve relações sexuais anteriormente. É um crime comum, hediondo, de auto potencial ofensivo e precisa ocasionar resultado naturalístico do crime (a conjunção carnal ou o ato libidinoso) (BRASIL, 1940).
O Art. 218 diz que praticará o crime de corrupção de menores aquele que "induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem: Pena - reclusão, de dois a cinco anos". Trata-se, também, de crime comum, formal e doloso, onde quem se beneficiará da conduta, não será o autor do delito, mas um terceiro, valendo ressaltar que a satisfação se dará por atos de contemplação (BRASIL, 1940).
Ademais, o Art. 218-A discorre sobre a satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: "Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem: Pena - reclusão, de dois a quatro anos". Este crime pode ser praticado por qualquer pessoa e é um crime doloso (BRASIL, 1940).
Por outro lado, o crime de favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável está previsto no Art. 218-B do CP, "submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone: Pena - reclusão, de quatro a 10 dez anos". Neste tipo penal, o legislador passa a falar sobre menor de 18 anos de idade, tratando-se, neste artigo, de uma vulnerabilidade relativa. Há, ainda, a possibilidade de aplicação de multa se o crime for praticado visando a obtenção de vantagem econômica (§ 1o) (BRASIL, 1940).
Ainda sobre o crime disposto no Art. 218-B, incorrerá na mesma pena quem praticar conjunção carnal ou ato libidinoso com menor de 18 anos e maior que 14 anos de idade (§ 2o, inciso I), bem como, o proprietário, gerente ou responsável pelo local onde fora verificado tais condutas (§ 2o, inciso II). Pune-se não somente o agenciador, mas todos estes descritos, assim como é obrigatório a cassação da licença de localização e do funcionamento do estabelecimento (BRASIL, 1940).
Por fim, o Art. 218-C aduz que será crime a conduta de "oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio, inclusive por meio de comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: Pena - reclusão, de um a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave" (BRASIL, 1940).
Em síntese, tal tipo penal dispõe sobre a divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se este for praticado por alguém que mantém ou tenha mentido relação íntima, afetiva, com a vítima, ou visando se vingar ou humilhar alguma pessoa (§ 1º). Não haverá crime quando a conduta for praticada "em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso seja maior de 18 (dezoito) anos" (§ 2º) (BRASIL, 1940).
Em conclusão, o objeto jurídico destes tipos penais é a tutelada dignidade sexual dos menores, visando a proteção da integridade e da privacidade das crianças e dos adolescentes, tendo em vista o grande potencial ofensivo das condutas descritas.

3.3 A RESPOSTA PENAL: DAS PENAS

Antes da pena torna-se pública, onde o Estado tornou-se responsável pela aplicação dela, antigamente essa aplicação se dava por meio da própria vítima do crime ou por seus familiares, o que no direito penal é chamado de "Vingança Privada". Greco (2018) conceitua pena como sendo uma resposta do Estado para aqueles agentes que praticam um crime.
No Brasil, a pena possui tríplice finalidade: Retributiva, Preventiva e Reeducativa. A teoria Retributiva da Pena o mal causado será retribuído com outro mal, ou seja, com a pena, uma vez que se o agente escolheu praticar um crime, merecerá ser punido por isto. Já a teoria Prevencionista pode ser dividida da seguinte maneira: uma prevenção geral voltada para sociedade como um todo, como forma de desestimular a prática de crimes pela sociedade, bem como, a aplicação da pena deve acontece para demonstrar a atuação do Estado ao punir o infrator. Além disso, há que se falar também na prevenção especial, voltada a pessoa do criminoso, cujo objetivo é que este não volte a delinquir, como também visa sua ressocialização. E o Código Penal brasileiro, conforme seu Art.59adota uma terceira teoria, a Teoria Mista das Penas, que é a soma da Teoria Retributiva com a Teoria Prevencionista descritas (CUNHA, 2022).
Ademais, as penas previstas para os crimes sexuais contra vulnerável estudados, são penas privativas de liberdade, especificamente pena de reclusão, devendo ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou aberto (Art.33, caput, do CP). Essas penas são a resposta para os crimes sexuais praticados contra vulnerável em razão de idade.
No entanto, por se tratar de crimes praticados na maior parte dos casos por pedófilos, as chances de reincidência são bem altas, conforme indicam estudos internacionais. Sendo assim, é muito importante que em observância as finalidades das penas, se busque os meios de atingir o que traz as leis sobre penalidade ao indivíduo que comete crime sexual contra um menor de idade, mas também espera-se que não volte a praticá-lo, não sendo risco para os menores.

4 O TRANSTORNO PEDOFÍLICO

O Transtorno Pedofílico é um dos oito transtornos parafílicos elencados pelo Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5), como uma doença mental que se caracteriza pelo interesse sexual intenso por crianças pré-púberes (de 13 anos ou menos), preferencialmente, podendo ser maior ou igual ao interesse por adultos, conhecido também por Pedofilia (NASCIMENTO et al., 2014). Vale ressaltar que para esta doença não existe cura, apenas tratamento. O diagnóstico desta doença mental se dar quando o indivíduo assume a sua preferência sexual por crianças (HUSS, 2011).
Tal doença não é considerada crime, no entanto, a maioria das condutas praticadas por um pedófilo classifica-se como sendo delitos criminais, haja vista que em razão do transtorno, acabam por praticar atos previstos como crime, como, por exemplo, ter conjunção carnal com menor de 14 (catorze) anos – Art. 217-A, do Código Penal (BRASIL, 1940).
Os crimes sexuais praticados contra menores de idade estão diretamente relacionados aos portadores do transtorno pedofílico. As condutas descritas nos tipos penais são na maioria das vezes realizadas por pedófilos, geralmente sendo um familiar da vítima.
Além disso, uma preocupação está voltada ao fato de raramente ter-se conhecimento de pessoas que buscam tratamento para esta condição de transtorno pedofílico. Como destaca Huss (2011), a identificação do pedófilo não é uma tarefa fácil, à vista que são pessoas comuns, de uma aparência confiável, são amistosos, sabem como cativar a criança, bem como a família desta, podem ter qualquer idade, profissão, ser de qualquer classe social, ou seja, não existe um perfil de pedófilo.
Ademais, o comportamento social destes indivíduos não levanta qualquer suspeita quanto a sua preferência sexual por crianças, muitos têm família já constituída, mantém relação sexual com sua companheira, comumente esses agressores sexuais são do sexo masculino, porém, há casos em que quem prática atos de pedofilia são mulheres, mas são situações mais raras. Além do que, possuem total consciência da ilicitude da conduta praticada por eles, eles sabem que estão cometendo um crime (HUSS, 2011).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

No que diz respeito a pergunta problema do trabalho, qual seja "Qual a resposta penal para abusadores sexuais portadores do transtorno pedofílico?", no decurso da elaboração deste artigo foi observado que as penas previstas para os crimes trazidos na Seção II, do Capítulo I "Dos crimes", do Título VII "dos crimes e das infrações administrativas", do Art. 240 ao Art. 241-E, e Art. 244-A, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e os dispostos no Capítulo II "Dos crimes sexuais contra vulnerável", do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, da Parte Especial do Código Penal, apresentadas pelo ordenamento jurídico brasileiro como resposta à conduta criminosa praticada pelo agente portador do transtorno pedofílico (o pedófilo), precisa ser aplicada garantindo que a finalidade destas sejam cumpridas de forma eficaz.
Após cumprida as etapas (objetivos específicos) de análise dos tipos penais trazidos pelo ECA e pelo CP, verificou-se que a pena como resposta para tais crimes, quando se fala de crime sexual praticado por pedófilo contra vulnerável em razão de idade, é possível argumentar que há uma complexidade quanto à forma que o Estado deve tratar este crime, bem como o criminoso, posto se tratar de uma conduta que se deu, quase sempre, em razão de uma doença mental. O que não diminui em nada a gravidade do delito, bem como não justifica a ação, haja vista que o criminoso é plenamente consciente da antijuridicidade deste ato por ele realizado. 
Outrossim, conforme foi analisado sobre os crimes sexuais quando são praticados, eles surtirão efeitos na vida da vítima, prejudicando-a fisicamente, psicologicamente, emocionalmente, etc. Sendo de suma importância o combate a violência sexual infantil, bem como que se incentive as denúncias para que se consiga cada vez mais punir o criminoso, de modo que ele não só pague pelo crime cometido, mas que não volte a praticá-lo, evitando novas vítimas.
Dessa forma, sugere-se a continuação de mais estudos voltados para esse tema, para que a partir de novas pesquisas seguindo diferentes metodologias, se possa agregar a literatura na abordagem de métodos de proteção às crianças e adolescentes vítimas dos crimes sexuais por pedófilos.
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